MOÇÃO Nº 113,                             

DE 2003

Considerando que um tribunal de inspiração islâmica condenou a nigeriana Amina Lawal, 31 anos,  à morte por apedrejamento, em 22 de março passado, por ter dado à luz uma criança enquanto estava divorciada. Pela Lei que vigora no estado de Katsina, ao Norte da Nigéria, ter um filho fora do casamento é evidência para condenar uma mulher por adultério, considerado crime passível de condenação à morte;

Considerando que as organizações de direitos humanos solicitam ao governo nigeriano que Amina Lawal tenha os seus direitos como cidadã plenamente assegurados, de acordo com as obrigações assumidas pela Nigéria, através de leis internacionais de direitos humanos;

Considerando que o julgamento de Amina Lawal afronta disposições da própria Constituição nigeriana, que garante o direito à vida e à liberdade, bem como desconsidera a Carta Africana para os Direitos Humanos e dos Povos, que rejeita a pena de morte e a aplicação de castigos cruéis, desumanos e degradantes;

Considerando, por fim, que enterrar uma pessoa até o pescoço e apedrejá-la até a morte é uma das formas mais cruéis de tortura, proibida pela Convenção Internacional de Direitos Civis e Políticos e pela Convenção contra a Tortura, das quais a Nigéria também é signatária.


Pelo exposto, A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta seu repúdio à sentença imposta à nigeriana Amina Lawal, condenada à morte por apedrejamento; e apela para o Exmo. Sr. Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, para que utilizando-se de todos os mecanismos de que dispõe, fundamentalmente do Ministério das Relações Exteriores, determine as providências diplomáticas necessárias no sentido de interceder junto ao governo da Nigéria, a fim de se evitar a execução da sentença, que representa uma grave violação aos direitos humanos.




        


 Sala das Sessões, em 3/9/2003

a) RENATO SIMÕES
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